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3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos 43.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco
Wilson José Chagas Sena Leite
Secretário Municipal de Planejamento
Secretário Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.405 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando a solicitação formal de reajuste das tarifas do serviço de táxi apresentada pelo Sindicato dos Taxistas e Condutores Autônomos do Estado do 

Considerando os estudos técnicos elaborados pela Câmara Técnica do Conselho Municipal de Transportes, os quais analisaram a defasagem tarifária acumu-

Considerando a deliberação favorável do Conselho Municipal de Transportes, em sua 2ª Reunião Ordinária, realizada em 09 de dezembro de 2025, que apro-

Considerando o Parecer Jurídico PROJU nº 210/2025, contido nos autos RBSEI N° 0123.003275/2025-37,
DECRETA:

previsto no Regimento Interno do Conselho Municipal de Transportes.
Art. 5º Revoga o Decreto nº 357, de 13 de abril de 2015.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.406 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

“Estabelece a Unidade Fiscal do Município de Rio Branco – UFMRB para o Exercício de 2026”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,

DECRETA:

e quatro centavos).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2026.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.407 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0104.000058/2025-61,

andreato.oliveira
Realce


